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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFÉRENCIA: LEI ORGANICÂ MUNICIPÂL E DO REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARA MUNICIPAL; LEGISLAçÃO RELACIONADA A INICIATIVA

PROPOSTA

PROJETO LEI No: 118/2025

Protocolo no: 1548/2025 - Datai 30/0412025

Emênta do PÍoieto Autoiza o Município de Muidé a nrmar Convênio com a

AssociaÁo Cultural e Promocional Maior Viold Cdipira do Mundo pard realimção do

festival de outono.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no adt.72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionâis e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidâde deste Poeto de Lel, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Píefeito Munlcipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de UÍgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

PROVADO
E
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgênciê para a apreciaç;o de projeto de sua iniciativa.
§ 10 - Se a Gmara não se manifestâr êm âté 45 diàs sobre o projeto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quênto aos demais assuntos, pêra que se utilize a
votação.

§ 20 O prazo do parágrafo anterior não corre em perícdo de re<esso da Câmara nem se aplica
a projeto qúe depende de um quorum especial para aprovaÉo de lei orgânica estatuária ou
equivalente a cfuiqo,

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se

Art. 98. Quãndo sê tratar de pro.ieto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, este

sêrá encôminhado à Comissão de Condjtuição, LegislaÉo e l'-lstiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o proieto erigir parecer de outrâs Comissôes, estas se reunirão

coniuntamente, denuo do prazo de 05 (cinco) dias, improrrcgáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comíssão de Redação, que terá prazo distinto de até'l8h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se reÍere eíe arhgo, e emitidos os pareceres, incluir-sê-á o

projeto na ordem do diâ da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o pràzo do § 10, o projeto seÉ anunciado para a

ordem do dia da reunião seguintei

§ 40 - Os projeto6 a que 5e referc este artigo terão preferência para discus$o e votaéo sobre

todos os demais, salvo na hipotese do pmieto de Lei Or.Fmentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem ernendas até a

1a discussão, voltlrão às Comissões re§pectivas, âs quais terão o pra2o máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, pal.l que possâm emitir parecer sobre as inovações píopostas'

2 - OtloÂa,rfl EXIGIDO PARA VOTACÀO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 . MÉRTÍO DA PRoPosÍA EM DEBATE

o Projeto Lei no 119 de 3010412025 que Autoriza o Munict?io de Muriaé a

Íirmar Convénio com a Associaúo Cultural e Promocional Maior wola Caipia do

Mundo Nra redlaaÇão do festivdl de outono, carecê ser analisado com base nos

fundamentos â seguir.

Da comoetência. iniciativa e con§titucionaliclade

A competência para iniciar o procêsso legislativo onde se propõe a elaboração

de convênio, é exclusiva do Prefeito Municipal, de conformidade com a Lei Orgânica

do Município e em consonância com a Constituição Estadual e Constituição Federal'

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Competência Concorrente entre a União Federal e Municípios prevista no artigo 23'

lncisos I, 11, IIi, ry, VI e x da Constituição Federal.

Anjgo 23. É competênch coÍnum dô Uni:io, dos Esbdos, do Udrito F€deral e dos l'lunicíÍios:

I - zelâr oeh quàÍdâ dô C-oístitJkÉo. das lds e das lnlih,id€§ demooiitkâs e consêNar o

pabimôfilo puuto;

AÍtilo 3,o. compete aos Munidf$s:

I - leqislar sobÍe as$ntos de interesse local;
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O presente poeto versat sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo l,lunicipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lel.
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Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (aftigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

(artigo 24 da Constituição Federal).

Da Leoislacão vioente

A Lei Orgânica do Município de Muriaé, estabelece em seu art. 94, o seguinte

Art. 94 - Compete privativamente ao Prefeito:

y*rr'I - propor convênios, ajustes e contratos de interesse Municipal.

Vale destacar ainda que a mesma Lei Orgânica acima citada prevê o seguinte:

Art. 73 - Compete privativamente à Câmara Municipal:

XVI - autorizar celebração de convênio pelo governo do Município com

entidade de direito público ou privado;

Portanto as Comissões, ciente que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, destácâ a leoalidade do convênio' mediante

autorizôcãoLeoislativa,nãohavendoqualquerViolaçãoalegislaçãocÔnstitucional

e municipal, estando o presente projeto apto para apreciação, em virtude do princípio

da legalidade que norteia os atos da Administração.

4 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com Ôs interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de I\4uriae.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a comp€tência para iniciativa de lei, além de atender aos

rêquisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as comissões da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 118 de 3010412025, nos

termos rêgimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIONAL E LEGAL, devendo o mesmo

orosp€rar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa. Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho-lIcÍlEgElg

ooinativo de atividade intelectual. ou s€ia. tem câráter técnico ooinativo,

não yinculando os yereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE ou Ão DA APRovaçÃO, eis que

o parecer nem tão oouco reflete o

Câ a l,4unicipal de Muriaé/MG paraoênsamento dos edis. Do Plenário

apreciação pelos Exmôs. Srs. Edis. Muriaé, em

RÁNGEL MARNNO DE - Presidente

I4UNIQUE HELENA DA CU SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE SOUZA - lYembro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - SUPIENIE1

Comissão de Constituição, l-egislação e .rustiça - Composição arL 83 RI.

' 
ÂrtiSo 66, §§ I e 2 do Regimento Intemo

Póç.El P".1@d. Meadro, 
"r*, 
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BILA - nte

ANTÔNIO DA SAÚDE) - l"lembro

CLEISSON EVANG (CLEISSINHo) - suplente'?

Comissão de Âdmini Pública - composiÉo art. 83 RI.

REGINALDO D - Presidente

CLEISSON EVANGELISTA HO) - Relator

SoARES TOMAZ ( sAÚDE) - Membm

DEVAIL GOI'1ES - suplente3

Com. de Finanças, OÍçamentos e Tomada de contas - ComPosição aÊ' a3 RI'

REAGOt.t
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PROJETO LEI Í{o: 118/2025

Protocolo no: 1548/2025 - Datat 3010412025

Obiêto de análise pela DiretoÍia Jurídicá nos termos da Proposta

apresentada: Ementa do Prcjelo: Autorizd o Município de Muriaé a frrmdr Convénio

com a Associdção Culturdl e Promocional Maior Viola Caipira do Mundo parâ realização

do festival de outono.

Àutor: Poder Executivo

Ab initio, imrf]nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem força vinculante' Dodendo

IS

E são estes mesmos representantês que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍlicas) de cada proposição'

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que imp€ça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivament€ pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

praça ce parrode uaooic J; c;m - c^; PN{ 152 - rel (32) 363eê3050_ cÊP 36 3e0_015 _ Munáé [lG
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De qualquer sorte, toÍna-se de suma importância salientar que a ooinião

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo aoui efetivada Dor meio

de seus representantes eleitos.
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Como iá destacado no oarecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

enquanto o parecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pgis cabeÍá aos vereadores. no uso

da função leoislativa, verificar a viabilidade da aprovacão, respeitando-se oara tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especinca, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comlssões, SMJ, obedece as normâs Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões flnanceiras e orçamentárias, bem

como, as rêlativas à LRF foram observadas Delas Comissões nessa ooortunidade. não

tm

Eoparecer, salvo melhor e soberano iuízo das Comissões e Plenário desta Casa

m

da CâmaraLegislativa. lvluriaé/Mc, datd da votação do parecer

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho r lurídico

1 "o parecer emitido por ptocurador ou aduqêdo de órgáo da adhinistação não é ato

administratw. l,lda nais é do que a opinião efii a Flo oÊrador do direito, opini;io t$nkoiunbica,

q@ orienbá o dmihisffir na tofiada da dúisfu, na prátkz do dto administrdtiw, Er€ * constitui

na exed.@ ex ofub da lei. Na opoiuniúdê do julg&neato, @rqudnto enwfu na éfáJe nmplé

prtrr, ou si+ ato opirratiw q@ po&ria sr, ou nãq @ns*kndo Fb adminttuador"' (Mandado de

Sequrança n" 24.584-1 - Distrito fueral - Relator: Min. Nlarco Aurélio de l''!êllo - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/I4G, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, noiadamente com

fundamento no aÍt. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 271do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Verifica-se que o presente projeto est, constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa'

Art l?0, Udo êm 9lêúÍi{r, o proieto sêá disttibuldo às Comis'õês PêmrãnentÉ' quê

cuidârão dê apEaanlar par€cêr à llesa, sGndo quê, têndo 
'ssim 

ocoÍtido, o ,roicto sêrá

induído nâ ordcm do diã Dôrá discr,ssão e votãção, coíío.Ítc s€guê:

§ 10 ' Em rêgÍa, os pÍojetos de lêa e de resoluçâo passam por 03 (três) votâções;

§ 20. No Plenáno o projdo é submetrdo à 1ê (primeira) discussão, podendo ser:

a) reteitado;

b) aprovâdo, sem emendas;

c) âprovado, com eÍnendas das comissões;

d) Íeceber emendas, subemendôs ou subdifutivos em Plênáno'

I ' Se o Projeto é rêjeitado seguirá paÉ a Secretariô da Câmara para arquivamento;

II - Na hipotese de ser aprovado sem emendas, será enviado à lvlesa Diretora para' nas rêuniôes

subsequentes, ir à 2â e 3à votaçõe§;

ú - se for ôprovado com emendas das comis-sões, sera enviado à Com'ssão de Redação parâ

elaboíação de ópia da redaio do vênodo, ou seja, ô novã redação do proieto com âs emendas

âprovãdas no 1o (primeiro) turno dê votação, para qoe eíe retome ôo Plenário;

APROVADO
UUNIOPAI- DT

Lí05E
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Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:
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§ 30 - Havendo apresentado de emendâs em Plenário, o Projeb sajni da pauta, sendo Íêmetido. com

as emendât às Coínissõês Permânentes compêteítet apos o que, emiÚdos 06 pârecêr€s, retornaé à

Ordem do Da parê apreciaio peb neúrio;

§ 40 - o projeto que receber emendas em Plenário retoÍnârá às coínissões e vohaá à pôúa âindâ em 1a

(pdmeiÍa) di{ussão. podendo ser:

a) aprovado com emendas, hiútese em que seíá enviâdo à Comissão de Redação para elaborado dâ

redação do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas reieitadat seguirá para a Se<retarià para ar à 2a dis@ssão ê votação.

II - DAS EME DÂS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá{o, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltâr, que em caso

de emendas idênticis o Regimento Interno da Cámara, em seu artioo 154. determina

esDecificar oue serao su s ou âolutinati s- deve Dreva a1ê0ue

(primeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

AÍt, 197. Emenda é a proposição apres€ntada como ace§óia de outra, podendo ser:

I - supressiva - âquela que implica no côncelamento de paíte da proposlÉo;

II - substitutiva - é aquela apresentada como Sucedânea de parte de uma proposiÉo e que

tomârá o nome cle "substitutivo" quando atingir a proposiÉo no seu conjunto;

III - àditNa - â que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquêla que altera somente a redação de qualquer proposiÉo

P6ç€ c€J Pa;\@ dá,,í€dúoa 
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funçâo legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE aPROvÂçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão oouco reflete o

pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

RedaÉo e Assuntos Diversos, observando os ditames legais

Do Plenário da Gmara Municipal de Muriaé/MG, data da votação em plenário.

REGINALDO RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANGE (CLEISSINHO) - Relator

-A§TôT.IIO 
AFONSO SOARES TO DA SAÚDE) - Membro

DEVAIL GOMES CoRRÊA ' Suplente5

Com. de Finanças. Orçamênto§ e Íomada de contas - Composição aÍt' A3 RI'

pá.r cd Íàcà@ oê Medê'B s.. csrlÓ_c^'vPG_r. r5z 1êr l3?.3$ee305o' cÉP 36330{15 Mdtê llc,-_- -' i.rt, ,E@€arÍà--' aÊ -gqovb Se Crúd {*EléE !êE!!ê!-Eqj!!iI
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/lvlc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta

VUI{IOPAL DT

APROVADO
I - DA ÍÉCNICA LEGISLATIVA í oíEM

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e noÍmas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios obietivos e

responsâbilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente anatisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademâis, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

e,rç. c"r p*r,;e1e uac"ó, .r,*rcor,. - c^,u eer- t sz _ Íôl : (32) 3ô39e305G cEP 3a âao 
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Eventuais ví,aios de formâtação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, Il e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Podêr Executivo.

III . DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçAO

Ao analisar o pres€nte poeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a sua

redação. Veja-se a Lei orgânica do município:

interstícios constantes deste Regimento'

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos' pêIa!

oublicacão da ores€nte lei.
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Att. 23g. A redaÇão frnat do Projeto, para ser discutida e votada, independe dos

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta Comissão (se necessário)

no oue tanoe a erros meramente formais em atencão e resDeito a técnica legislativa'
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cÂruaRA MUNTcIPAL DE MURIAE

dando a matéria a forma adequada para sua publicação, conforme estabelecido no

art.240 do Regimento Interno6. Muriae, em plenário,

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( DO WILSON REIS) - Presidente

CH IA - Relator

CLEISSON EVAN SOUZA (CTEISSINHO) - Membro

arurôNIO ADILSON DUARTE - suplenteT

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - ComposiÉo art. 83 RI.

6 9rá adnitidà efienda à Edôáo frnat, @fi a frndlidadê exdusivd de oídeiar a mat&a, @Íigir ô

h:nqtlagen, os engpnot as conoadiç&s ou @@ aclaÉ,r o seu teYto.

: Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento lnterno
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